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Câmara Municipal de Iraquara
Decreto

          

         ESTADO DA BAHIA 
         CÂMARA MUNICIPAL DE IRAQUARA   
 

______________________________________________________________________ 

Rua Pedro Francisco de Araújo, Nº 292,  Lote 18, 

Loteamento Princesa Isabel, CEP: 46.980. 000 - Iraquara – Bahia.  

CNPJ: 16.255.366/0001-41. E mail: camaramuniraquara@hotmail.com Cel: (075) 99916087 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 022/2.015 

De 07 de Dezembro de 2.015 

 

Dispõe sobre a outorga de “Título de Cidadão Iraquarense” ao 

Ilustríssimo Senhor Valter Santos de Araújo – TEN CEL PM e dá outras 

providências. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Iraquara, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, Faço saber que a Câmara 

Municipal APROVOU e eu PROMULGO o seguinte Decreto Legislativo: 

Artigo 1º. – Fica concedido o “Título de Cidadão Iraquarense” ao Ilustríssimo Senhor 

Valter Santos de Araújo - TEN CEL PM – Comandanante da CAESA, de iniciativa da 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Iraquara – Bahia. 

Artigo 2º. – A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão 

Solene, a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara Municipal de 

Iraquara, especialmente para este fim. 

Artigo 5º. – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Plenário “Adalberto F. de Souza Filho”, em 

07 de dezembro de 2.015 

 

VALMIR ALVES DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

 

CASCIANO DE SOUSA SANTOS 

PRIMEIRO SECRETÁRIO 
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